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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Patrolamento, cascalhamento e reabertura do
Córrego do KM 13 e Córrego Água Limpa, entre Lagoa Preta e divisa com Laranja da Terra,
em todas as vias, do início ao fim pois tendo o conhecimento que as mesmas não foram
atendidas até o presente momento.
 

Justificativa: A necessidade de atender o homem do campo e imperiosa, para que o
mesmo possa efetuar o seu trabalho, cumprir o Art. 5º da Constituição Federal, baseado na
ideia de Liberdade e segurança, com o objetivo de garantir a locomoção de qualquer pessoa
no território de nosso município, quando tiramos esse direito do nosso munícipe ele perde
seu direito de escolha, de livre pensamento,  de expressão, de profissão e priva o mesmo de
suas liberdades. Sendo assim como servidores deste município espero contar com
atendimento deste pedido com extrema URGÊNCIA.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 15 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araújo Ferreira
 

Vereador 
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